INDICAÇÃO Nº 
2156
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando o aumento do efetivo da polícia militar, para o Município de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.

JUSTIFICATIVA

O nobre Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Pardo, REINALDO MILAN, através do Ofício Nº.796/06, que nos foi encaminhado, alerta-nos para a necessidade do aumento do efetivo da polícia militar, objetivando a segurança da população de um modo geral.

Inegavelmente, o interesse é público e notório, tendo em vista que já há bastante tempo é observado o aumento da população local, bem como de visitantes, que procuram a cidade por fatores habitacionais, educacionais, familiares, bem como, empresariais.

Como é sabido, o crescimento sócio econômico de uma região, esbarra também na questão segurança. Sem um efetivo apropriado para cuidar de uma população de cincoenta mil cento e sessenta e sete habitantes (50.167), com uma área total de quatrocentos e vinte quilômetros quadrados e cem metros (420,1 Km2), não conseguimos ampliar o crescimento da região, com segurança.

As razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.    


Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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